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Esfado de São Paulo 

LEI NQ 428 DE 05 DE JULHO DE 1994. 

DisPÕ€ Sób1·e as 
• • Para o eKerc1c10 

Providências, 

diretrizes 
de 1995 

ore: amen t árias 
e dá outras 

JOSé .SIDNEY TROHBINI. Prefeito HuniciPal 
da Estância Balneária de Caraquatatuba, 
Ltsando das atribuic:ões QLte lhe são conferidas 
Por Lei. Faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e �romulqa a se� 
quinte: 

L E X _, 

Art .io.- A elabora�ão da Proposta orc:amentária· Para o 
eKe1·cício de 1995. abranqerá os Poderes Leqislativo 
e EKecutivo, de acordo com as diret1·izes aqui 
estabelecidas. 

Art.2o.- A elabora.cão da Proposta orc:amentária do MLtnicÍPio 
Para o eKercicio de 1995 ... obedecer' as sequintes 
diretrizes qerais, sem Pre.iuízo das normas finan
ceiras estabelecidas ,pela leqislacão federal 
e�na Lei Qrqânica Municipal. 

Paraq. lo- O montante das desPesas não deverá se1· superior 
'ªº das receitas 

Paraq.2o- As unidades orc:amentárias Pro.ietarão suas despesas 
correqtes tomando-se Por base. um índice de infla
c:ão Previsto Para o corrente exer.cício. conside
rando os aumentos ou as diminuicões de servic:os. 

Pa1·aq .3o- As estimativas das 1·eceitas serão feitas baseadas 
num Índice previsto no exercício. e os efeitos 
das modificac:ões na leqislac:ão t1-ibutária. os 
quais serão_ ob.ieto de Projeto de lei a: ser enca
•inhado 'a Câma,·a MLlniciPal, até t1�ês meses antes 
do encerramento do exercício. 

Paraq. 4o- Os Pro.ietos em fase de execuc:ão terão Prior: idade 
sobre 'ºs novos Pro.ietos. não podendo ser Paralisa
dos sem âutorizac:ão le�islativa. 

Paraq .5o- O paqamento do servi�o da dívida . .. de Pessoal e 
de encarqos terá Prioridade sob\·e as ac.:Ões de 
expansão. 

Paraq.60- O municÍPiO.aPlicar' 30X de sua receita resultantes 
dE" .impostos. confo1-me disPÕe o artiqo 150 da 
L . 0 . M . •  Prioritariamente na manutenc:ão e_ no desen
volvimento do ensino de Primeiro qrau e Pré-esco 

Art.3o.-_Na lei� orc:amentária anual será_aPresentada a 
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discriminac:ão .. Proqramac:ao, 
uma·: 

das despesas Por cateqoria 
. 

indicando-se. Pelo menos. Para 

I- o areamento.a que Pertencei 

de 
cada 

II-a natureza da despesa. obedecendo à sequinte 
classificac:ão: 
a>- DESPESAS CORRENTES 
-pessoal e encarqos sociais 
-juros e encarqos da dívida 

-outras· despesas correntes 
bl- DESPESAS DE CAPITAL, 

-inveStimento 
-inver.sões. financeiras 
�transferências de capital 
';'"out·1�as despesas de caPital 

Paraq,fo- A classificacão a que se refere o inciso II cor
responde aos ãqrÜPamentos de elementos de natureza 
da deiP•�a· confbrme defi�i� a l�i 6rcament�ri�. 

Paraq.2o- A lei orcament,ria incluir•. dentre outros. de
monst r:at ivos: 
I-::: o das ·receitas do orcamento. que obedece1-á 
ao Previsto ria leqislac:ão federal Pertinente 
e na Lei Orqânica HuniciPali 
II- o da natureza da despesa Por Órqãoi· 
III- o dos recLlrsós deStinados à manutenc:ão e 
ao desenvolvimento do ensino. 

Art . 4o.- O Pro.ieto de lei orcamentária se1·á apresentado 
com a forma e com o detalhame11to desc1··ito nesta 
lei, na leqislac:ãd federal em viqQr e na Lei 
Qrqânica HuniciPal. 

Art. 5o. - Na fixac:ão das despesas serão observadas a est 1·u-
tu1·a orcamentária constantes do -Anexo I e as 
Prioridade• do Anexo II . 

Art. 60.- O Poder Executivo. tendo em vista a capacidade 
do HunicÍPio e o Plano Plurianual aprovado Pela 
Lei .no. 380. Procederá à selec:ão das Prioridades 
dentre as relacionadas no anexo II inteqrante 
d�sta· lei, e as orc:a1·á tomando-se PO� base um ín
dice de infla.cão Previsto Para o corrente exer-
cício. 

Paráqrafo único - Poderão sêr incluídos Proqrãmas não elen
cados. desde que financiados com recursos de 
outras esferãS de qoverno. 

Art.7o.- O Poder Executivo Poderá firmai- convênio. com 
viqência máxima de Llm ano, com outras esferas 
de qoverno. Para desenvolvimento de Proqramas 
Prioritários nas áreas de educacão. cultLtra. 
saúde e assistência social. se1n ônus Para o Muni
cÍPio. 

Art .80.- As desPesas de Pessoal do Poder Executivo e Le
qislativo não Pode1·á ultrapassai· o Per ntual 
máximo fixado na Constituicão da República . 
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Pal·aq. io- Entende-se como receitas correntes Para efeitos 

��·araci. 2o-

Paraq.Jo-

Art.9o.-

de limites do Presente artiqo, o somatório das 
receitas correntes. Pl"ÓPrias da Administra.cão. 
excluídas as receitas 01·iundas de convênios. 

seQltintes 
O limite estabelecido Para as despesas de Pessoal. 

de que trata este artiqo, abranqe as 
despesas: 
-salários 
-obriqacões Patronaisi 
-proventos de aposentadoria e Pensões: 
-remuneracão deJPrefeito e Vice-Prefeito: 
-remuneracão dos Vereadores; 

A concessão de qualquer vantaqem ou aumento de 
remuneracão além dos índices inflacionários. 
a criacão de carqas ou alteracão de estrutura 
de carreira. bem como a admissão de Pessoal, 
a qualquer título Pela administracão. só Poderão 
ser feitas se houver Prévia dotacão orcamentária. 
suficiente Para atender às Pro.iecões de despesas 
até o final do exercício. obedecido o limite 
fixado no artiqo. 

Na lei orcamentária. bem como em Sllas alteracões. 
só Poderão destinar 1·ecursos do HunicÍPio às 
entidades de· caráter filantrópico. escolas. 
creches. Fundos e Conselhos MuniciPais. Liqa Ca
raquatatubense. de Futebol. clubes locais que 
representem o HunicÍPio nos Campeonatos Brasi
leiros . e Estaduais. 

Paraq. io- O Prazo Para Prestacão de contas das entidades 

Paraq.2o-

Art.10.-

Art.11.-

que recebam recL1rsos do HunicÍPio. findará no 
dia 31 de ianeiro do ano Posterior. 

Fica vedada, a concessão ·de a.iuda financei1·a às 
entidades que não Prestal·em contas dos 
ant el- ior.ment e 
tiverem as 
Ht.1niciPal. 

l"ecebidos. assim -como os 
suas contas aprovadas Pelo 

recu1-sos 
QLte não 

Executivo 

O Poder Leqislativo deverá encaminhar até o Próximo 
dia 30 de sete1nbro ao. Poder Executivo. sua 
posta orcamentária. 

Esta Lei enti·ará em viqol- na data de sua Publicac:ão 
revoqadas as d isPosicões em cont rá.1· io. 

Caraquatatuba. 05 de julho de 1994. 

n e"'I Trombini 
Prefeito 
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ANEXO I 

ESTRUTURA ORCAMENTARIA 

=========•=======•================================================a==== 

,O 1 UNIDADE 1 
1 ORCAM. 1 

E S P E C I .F I·C A1C ÃO 

--1---------1--------------------------------------------------------

1 . 0 1  

2.01 
2.02 
2.03 
2.04 
2.05 
2.06 

·2 ;07 
,2. 08 
2.09 
2 . 10 
2 . 1 1 
2 . 12 
2 . 13 
2 . 14 

PODER LEGIS�ATIVO 
Câmara HuniciPal 

PODER EXECUTIVO 
Gabinete•do Prefeito 
Assessoria de Planeja•ento 
Assessoria Ju�ídica 
Assessoria de ImPrensa 
Secretaria ·-de Administrac:ão 
Secretaria de Enqenharia 
Secretaria�de Urbanismo 
Secretaria de Financ:as 
Secretaria ··de Educac:ão· 
Fundac:ão de Arte e Cultura de CaraquatatL1ba 
Secretaria de Obras e Servic:os Municia.Pais 
Secretaria de Esporte. Turismo e Recl·eac:ão 
Secretaria de Sadde 
Secretaria de Crian�a. Familia e Bem Estar Social 

===========·=============·============================================== 
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ANEXO II 
PRINCIPAIS ATIVIDADES E PROJETOS 

• 

:========================================================================= 

1RD. A T I V I D A D E S 
•• 

·----- ----------------------------------------·---··--------·----------·-------

101 Manutenc:ão da C�mara Municipal 
•02 Manutenc:ão do Gabinete do Prefeito e Dependências 
•03 Manutenc:ão da Assessol�ia, de Plane.iamento 
104 ManLttenc:ão da Assessoria Jurídica 
105 Manutenc:ão da Assessoria· de lmp1-ensa 
106 Manutenc:ão da Secreta1·ia de Administrac;:ão 
�07 ManLltenc:ão da Secretaria de Enqenharia 
�08 Manutenc:ão da Secl-etaria de Urbanismo 
109 Manutenc:ão da Sec1"...eta1:ia de .Finac;:as 
�10 Se1·vic:o ·da Dívida Pública 
�11 Manutenc;:ão de Creches 
�12 Manutenc:ão da EdL1cac:ão Pré Escolai-
�13 ManLttenc:ãa do Ensina f�eciL1lar 
114 Manutenc:ão e riistribuic:ão da Merenda Escolar 
'15 Transporte de Alunos de Ensino SLtPerior 
'16 Manutenc:ão da Fundac:ão Cultural de Ca1-aquatatuba 
'17 1 ManLltenc:ão da Secretaria de •Servic:os MuniciPais e DePendencias 
�18 1 Servic:o de Pr·otec:ão ao Meio· Ambiente 
�19 1 �ManLttenc:ão do Desporto Amador 
)20 1 Manutenc:ão e Promoc:ão do Servic;:o de Turismo 
>21 1 Manutenc:ão do Servic:o de Saúde 
�22 1 Manutenc:ão do Servic:o de Assistencia Social 
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P R O J E T O S 
------ ! -------------------------------------------------------------------

• 

'01 1 AmPliac:ão e Construc:ão de Ob1·as Escolares 

�02 1 AmPliac:ão do Pac;:o e Câma1·a HuniciPal 
�03 1 Construc:ão da Casa do Húsico 
'04 1 Construc;:ão de Huros. Passeios e urban.izac:ão de L!oqradouros 

1 Públicos Municipais 
�05 1 AmP l iacão e Const ruc:ão de Obras de Saúde 
�06 1 AmPliac:ão e Construcão de Creches 
�07 Construc:ão de Ob1·as Para lazer Desporto Amador • 

�08 Obras no Centro Esportivo Municipal 
�09 Pavimentacão. quias. qalerias. sar.ietas e Passeios de vias 

p1,.ibl icas 
�10 AmPliai;:ão e Construc:ão de Centro Comunitá1·io 
�11 U1·banizac:ão de Praias. Construcão e Urbanizacão 

de Pracas e Pontos Turisticbs. 
�12 Construcão de Pontes e outras Obras Rodoviá.1-ias 
�13 Aquisic�ao de Imdveis 
�14 Galerias. Canalizacão e Drenaqem de Áquas Pluviais 
�15 Extensão da Rede Elétrica de Iluminacão Pública 
�16 AmPliacão do Entreposto de Pesca 
'17 Aquisicão de Veículos. Caminhões e Miquinas 
�18 Construcão de Ancoradou1-o Para Embarcacões 
�19 AmPliacão e Construcão de Cemité1·ios Municipal 
====================·===================================================Q= 
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